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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- DO OBJETO  
 
1.1. Tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
Aquisição de leites, fórmulas infantis, suplementos alimentares especiais e dietas enterais, de forma 
parcelada, por um período de 12 meses, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Ferreiros, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência. 
  
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto justifica-
se em face ao interesse público presente para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, 
proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento sadio e nutricional das crianças.  
2.2. A Lei n.º 8.080/90 estabelece como atribuições específicas do SUS a vigilância nutricional e orientação 
alimentar, sendo a alimentação e a nutrição requisitos básicos para a promoção e a proteção à saúde, 
possibilitando a afirmação plena do potencial de crescimento e desenvolvimento humano, com qualidade de 
vida e cidadania. 
2.3. A Portaria GM/MS nº 710, de 10 de junho de 1999, aprova a Política Nacional de Alimentação e Nutrição 
e define como responsabilidade do Gestor Municipal Coordenar e executar ações, definindo componentes 
específicos que devem ser implementados pelo município, bem como receber e ou adquirir alimentos e 
suplementos nutricionais, para o abastecimento de forma permanente e oportuna, bem como a sua 
dispensação adequada. 
2.4. A aquisição de leite, fórmula infantil, suplemento alimentar especial e dieta enteral trata - se de 
fórmulas industrializadas destinadas aos pacientes críticos, de todas as fases do ciclo de vida, que 
apresentam problemas digestivos graves, desnutrição, alergias e/ou intolerância a diversos nutrientes (como 
lactose, proteínas do leite, lecitina de soja) e ao atendimento dos pacientes que se encontram em risco 
nutricional e apresentam desnutrição leve, moderada e grave; pacientes com patologias diversas como 
câncer, diabetes, hipertensão, insuficiência renal aguda ou crônica, diarreia, constipação intestinal entre 
outros. 
2.5. Desta forma, levando em consideração as mães com baixa produção láctea e objetiva-se a necessidade 
de implementar ações para organização da atenção nutricional na Rede de Atenção à Saúde, em especial no 
âmbito da Atenção Primária e voltadas à promoção da alimentação saudável, monitoramento da situação 
alimentar e nutricional da população, prevenção e controle da desnutrição e da obesidade, além da prevenção 
de carências nutricionais de ferro, vitamina A e vitamina B1 (tiamina). Considerando ainda que: A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. Conforme artigo 196 da Constituição Federal de 1988. 
2.6. Outrossim, as aquisições serão definidas mediante solicitações de fórmulas especiais e suplementos 
alimentares com receita médica indicada ao paciente usuário do Sistema Único de Saúde (SUS) residente no 
município de Ferreiros com cadastro ativo e com acompanhamento da Equipe de Atenção Básica da UBS de 
referência. 
2.7. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos como, leite, fórmula 
infantil, suplemento alimentar especial e dieta enteral cuja necessidade dar-se-á de forma variada e 
parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado 
pela Administração. 
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2.8. FUNDAMENTO LEGAL - Lei no. 14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes 
ou outras que vierem a substituí-las.  
 
2.9. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS - As quantidades estimadas foram fixadas de 
acordo com necessidade apurada pela Secretaria Municipal de Saúde, levando-se em consideração o 
consumo dos exercícios anteriores. 
 
2.10. DA JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO DA MARCA:  
Na legislação de regência, a fundamentação à indicação de marca esta contida no art. 41, inciso I, alínea c, 
da Lei 14.133/2021).  
Assim, a justificativa para indicação de marca, conforme o art. 45, inciso I, alínea c, da Lei 14.133/2021 da 
Lei de Licitações, que a autoriza, deve estar amparada em razões de ordem técnica, motivada e 
documentada, observando a impessoalidade. Em se tratando de áreas específicas e especializadas, como 
a área de saúde o laudo médico, nutricional e até mesmo as decisões judiciais são comprovações da 
necessidade das indicações das marcas no processo licitatório em epígrafe. Portanto a indicação da marca 
do pressente processo está amparada em razões de ordem técnica, motivada e documentada. 
A aquisição de produto de marca determinada, com exclusão de similares, é possível em quatros hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados 

pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os 

únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de 

determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência; 
Nessas quatros hipóteses, o essencial é que a Administração demonstre que a adoção da marca busca 
apenas atender o interesse público, afastadas as predileções ou aversões pessoais do administrador.  
Conforme exposto, é possível a contratação de fornecedores exclusivos ou a preferência por certas marcas, 
desde que essa seja a solução mais adequada para satisfazer as necessidades coletivas. Não se admite a 
opção arbitrária, destinada a beneficiar determinado fornecedor ou fabricante. A proibição não atinge, 
obviamente, a mera utilização de marca como instrumento de identificação de um bem — selecionado pela 
administração em virtude de suas características intrínsecas. O que se proíbe é a escolha do bem fundada 
exclusivamente em uma preferência arbitrária pela marca, processo psicológico usual entre os particulares e 
irrelevante nos limites do direito privado. 
Assim, para a contratação de um objeto é imprescindível que se antecipe a verificação de diferentes soluções 
técnico-científicas para amparar a escolha da Administração, de forma que atenda o interesse público. A 
utilização de marca como meio de identificação de um objeto escolhido por suas qualidades ou propriedades 
intrínsecas. A avaliação deve ser, no entanto, objetiva, podendo-se, mesmo, valer-se de marca como forma 
de identificação do objeto, desde que tal opção tenha sido baseada em características pertinentes ao próprio 
objeto. Embora se entenda que a marca não pode ser a causa motivadora da escolha, admite-se a 
identificação da marca como mero elemento acessório, consequência de uma decisão que se fundou em 
características específicas do objeto escolhido. 
Como também, destaco a jurisprudência do TCU que caminha na direção de se admitir a indicação de marca 
como parâmetro de qualidade do objeto a ser licitado, desde que a Administração demonstre, de forma efetiva, 
que pretende dar continuidade à utilização de determinada marca já adotada, ou utilizar marca mais 
conveniente ou padronizar marca no serviço público, como pode ser visto em algumas decisões transcritas: 

[...], o princípio da padronização não conflita com a vedação de preferência de 
marca, que não constitui obstáculo à sua adoção, desde que a decisão 
administrativa, que identifica o produto pela marca, seja circunstanciadamente 
motivada e demonstre ser essa a opção, em termos técnicos e econômicos, mais 
vantajosa para a administração. (TCU. Acórdão n. 1547-22/04. Sessão da Primeira 
Câmara de 29/06/2004. Relator: min. Walton Alencar Rodrigues.); 
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[...] a justificativa para a indicação de marca deve fundamentar-se em razões de 
ordem técnica. Alegar o princípio da padronização como argumento para limitar a 
participação dos ofertantes em procedimento licitatório, ou mesmo para declará-lo 
inexigível, requer justificação objetiva dos motivos que levam o administrador a essa 
conclusão (TC 009.319/96-4, Acórdão n. 300/98 — 1ª Câmara — Ata n. 23/98). 

Para não ferir o princípio da isonomia entre os licitantes, a indicação de marca na identificação do objeto da 
licitação conforme o único dispositivo da Lei de Licitações que a autoriza, art. 45, inciso I, alínea c, da Lei 
14.133/2021, deverá amparar-se em motivos de ordem técnica, sem influências pessoais, e que tenham um 
fundamento científico.  
A justificativa da presente indicação é documentada por laudos médicos e decisões judiciais. Pelo qual fica 
demonstrado, também, que as características da marca indicada no presente processo não se encontram em 
outras marcas, não pela similaridade, e sim por serem produtos de continuidade dos serviços públicos 
prestado pelo Fundo Municipal de Saúde de Aliança com suas peculiaridades que são essenciais ao interesse 
público.  
O que não se admite é a restrição injustificada, porque afeta o princípio basilar da licitação, qual seja, a 
isonomia entre os interessados.  
Deste modo, entende-se que a Administração Pública, pode, indicar a marca no ato convocatório como forma 
ou parâmetro de qualidade do objeto para facilitar a sua descrição. Não há, portanto, reprovação legal à 
utilização de marca como meio de identificação do objeto, desde que tal opção tenha sido baseada em 
características pertinentes ao próprio objeto. 
Sendo assim, a escolha da marca se deu pelo fato de ser uma continuidade dos serviços já prestados pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros, estando às mesmas fundamentadas em laudos médicos, nutricional 
e até mesmo de decisões judiciais. Valendo-se que os usuários desses produtos são portadores de alguma 
anomalia não havendo qualquer possibilidade de substituição por marcas similares, podendo ocorrer reações 
aos pacientes provocando danos irreparáveis, até possibilidade de óbito.  
Diante do exposto, conclui-se que os órgãos e entidades do Poder Público, desde que observados os 
princípios constitucionais da Administração Pública, estão autorizados a indicar ou pré-qualificar marcas de 
produtos para fins de aquisição futura sempre, conforme o presente caso. 
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNIT TOTAL 

1 

NESTOGENO 1 É UMA FÓRMULA PARA 
COMPLEMENTAR A NUTRIÇÃO DOS BEBÊS 
DE 0 A 6 MESES, QUANDO FOR 
NECESSÁRIO RECORRER À ALIMENTAÇÃO 
COM MAMADEIRA POR ORIENTAÇÃO 
MÉDICA. RICO EM PREBIÓTICOS 
(FUNDAMENTAIS PARA A MANUTENÇÃO 
MICROBIOTA DO INTESTINO, DO SISTEMA 
IMUNE E DO ORGANISMO COMO UM TODO), 
NESTOGENO 1 TAMBÉM É FONTE DE 
PROTEÍNAS, FERRO, VITAMINAS E 
MINERAIS. SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO*, LEITE DESNATADO*, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, 
GALACTO–OLIGOSSACARÍDEOS, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO 
TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE MILHO, MINERAIS 

UNIDADE 170 
 R$      

76,75  
 R$            

13.047,50  
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(CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO 
DE SÓDIO DIBÁSICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, CITRATO 
DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 
SÓDIO), FRUTO–OLIGOSSACARÍDEOS, 
VITAMINAS (L–ASCORBATO DE SÓDIO, 
MIO–INOSITOL, ACETATO DE DL–A–
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D–
PANTOTENATO DE CÁLCIO, TIAMINA 
MONONITRATO, ACETATO DE RETINILA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO N–PTEROIL–L–
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D–BIOTINA, 
COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), 
TAURINA, L–CARNITINA, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E REGULADORES DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E ÁCIDO 
CÍTRICO. 800G. 

2 

NESTOGENO 2 É UMA FÓRMULA PARA 
COMPLEMENTAR A NUTRIÇÃO DOS BEBÊS 
DE 6 A 12 MESES, QUANDO FOR 
NECESSÁRIO RECORRER À ALIMENTAÇÃO 
COM MAMADEIRA POR ORIENTAÇÃO 
MÉDICA. ENRIQUECIDO COM PREBIÓTICOS 
(FUNDAMENTAIS PARA A MANUTENÇÃO 
MICROBIOTA DO INTESTINO, DO SISTEMA 
IMUNE E DO ORGANISMO COMO UM TODO), 
NESTOGENO 2 TAMBÉM É FONTE DE 
PROTEÍNAS, FERRO, VITAMINAS E 
MINERAIS. SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO*, LEITE DESNATADO*, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO 
DE PALMISTE, GALACTO–
OLIGOSSACARIDEOS, ÓLEO DE CANOLA 
COM BAIXO TEOR ERÚCICO, MINERAIS 
(CITRATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), ÓLEO DE 
MILHO, FRUTO–OLIGOSSACARÍDEOS, 
VITAMINAS (L– ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETATO DE DL–A–TOCOFERILA, D–
PANTOTENATO DE CÁLCIO, NICOTINAMIDA, 
TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE 
RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO N–PTEROIL–L–
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D–BIOTINA, 

UNIDADE 500 
 R$    

61,92  
 R$            

30.960,00  
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COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO.LATA 800G. 

3 

APTAMIL PREMIUM + 1 É UMA FÓRMULA 
INFANTIL PARA LACTENTES ATÉ OS 6 
MESES DE VIDA COM PREBIÓTICOS 
(GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE, ÓLEOS 
VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE 
GIRASSOL, LACTOSE, LEITE DESNATADO 
EM PÓ, GALACTO–OLIGOSSACARÍDEO, 
MALTODEXTRINA, FRUTO–
OLIGOSACARÍDEOS, CARBONATO DE 
CÁLCIO, MORTIERELLA ALPINA, ÓLEO DE 
PEIXE, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO 
DE POTÁSSIO, CASEINATO DE CÁLCIO,L– 
ASCORBATO DE SÓDIO, ÁCIDO L–
ASCÓRBICO, CARBONATO DE MAGNÉSIO, 
TAURINA, CLORETO DE COLINA, FOSFATO 
DE POTÁSSIO DIBÁSICO, SULFATO 
FERROSO , L–TRIPTOFANO, DISSÓDICO DE 
URIDINA 5– MONOFOSFATO, CITIDINA 5–
MONOFOSFATO, SULFATO DE ZINCO, MIO– 
INOSITOL, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, ADENOSINA 5–MONOFOSFATO, 
SAL DISSÓDICO DE INOSINA 5–
MONOFOSFATO, ACETATO DE DL– ALFA– 
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, SAL 
DISSÓDICO DE GUANOSINA 5–
MONOFOSFATO, GLUCONATO CÚPRICO, D–
PANTOTENATO DE CÁLCIO, PALMITATO DE 
ASCORBILA, DL– ALFA TOCOFEROL, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, 
ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDIXINA, ÁCIDO N– PTEROIL–L–
GLUTÂMICO, IODATO DE POTÁSSIO, 
SULFATO DE MANGANÊS, FITOMENADIONA, 
SELENITO DE SÓDIO, COLECALCIFEROL, D–
BIOTINA, CIANOCOBALAMINA, 
EMULSIFICANTES MONO E 
DOGLICERÍDEOS DE ÁICIDO GRAXOS E 
LECITINA E ANTIOXIDANTE MISTURA 
CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS. LATA 
800G. 

UNIDADE 150 
 R$    

82,03  
 R$            

12.304,50  

4 

APTAMIL PREMIUM + 2 É UMA FÓRMULA 
INFANTIL PARA LACTENTES A PARTIR DO 6º 
MÊS DE VIDA COM PREBIÓTICOS 
(GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. 
LACTOSE, LEITE PARCIALMENTE 

UNIDADE 250 
 R$      

74,82  
 R$            

18.705,00  
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DESNATADO EM PÓ, ÓLEOS VEGETAIS 
(ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO 
DE GIRASSOL, ÓLEO DE PALMA), PROTEÍNA 
CONCENTRADA DO SORO DE LEITE, 
GALACTO– OLIGOSSACARÍDEOS, FRUTO–
OLIGOSSACARÍDEOS, MALTODEXTRINA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, 
MORTIERELLA ALPINA, L–ASCORBATO DE 
SÓDIO, ÁCIDO L–ASCÓRICO, CASEINATO 
DE CÁLCIO, TAURINA, MIO–INOSITOL, 
SULFATO FERROSO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, 
SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5–
MONOFOSFATO, CITIDINA 5–
MONOFOSFATO, ACETATO DE DL–ALFA 
TOCOFERILA, DL–ALFA TOCOFEROL, 
CLORETO DE COLINA, ADENOSINA 5–
MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 
INOSINA 5–MONOFOSFATO, 
NICOTINAMIDA, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE 
GUANOSINA 5–MONOFOSFATO, 
GLUCONATO CÚPRICO, D–PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, PALMITATO DE ASCORBILA, 
ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
CLORETO DE TIAMINA, COLECALCIFEROL, 
RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, IODATO DE POTÁSSIO, 
SULFATO DE MANGANÊS, ÁCIDO N–
PTEROIL–L–GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, 
SELENITO DE SÓDIO, D–BIOTINA, 
CIANOCOBALAMINA, ANTIOXIDANTE 
MISTURA CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS 
E EMULSIFICANTES MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 
LECITINA. LATA 800G. 

5 

PREGOMIN PEPTI – É UM ALIMENTO SEMI–
ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICO À BASE 
DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DE SORO DE LEITE COM 
ADIÇÃO DE LCPUFAS (DHA E ARA) E 
NUCLEOTÍDEOS. ISENTO DE LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES E CRIANÇAS QUE 
APRESENTEM ALERGIA À PROTEÍNA DO 
LEITE DE VACA E/OU SOJA, DISTÚRBIOS 
ABSORTIVOS OU OUTRAS CONDIÇÕES 
CLÍNICAS QUE REQUEREM UMA TERAPIA 
NUTRICIONAL COM DIETA OU FÓRMULA 
SEMI–ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA. 
FAIXA ETÁRIA: DESDE O NASCIMENTO. 
LATA 400G 

UNIDADE 200 
 R$      

221,54  
 R$            

44.308,00  
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6 

NEOCATE FÓRMULA INFANTIL EM PÓ À 
BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA DE 0 A 36 MESES DE PARTIDA E 
SEGUIMENTO. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA E ISENTA DE PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, FOI FORMULADA PARA 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS, COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE. 

UNIDADE 200 
 R$    

346,36  
 R$            

69.272,00  

7 

NAN 1 É UM LEITE INFANTIL COM UMSA 
COMPOSIÇÃO PROTEICA ÚNICA, QUE TEM 
NA SUA FÓRMULA LC-PUFAS, DOIS ÁCIDOS 
GORDOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA, DHA E ARA, QUE SE ENCONTRAM 
PRESENTES NO LEITE MATERNO. 800G 

UNIDADE 100 
 R$    

82,00  
 R$            

8.200,00  

8 

NAN COMFOR 2 É UMA FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES, DESENVOLVIDO PELA 
NESTLÉ QUE CONTÉM PREBIÓTICOS, DHA, 
ARA E NUCLEOTÍDEOS. APRESENTA BAIXO 
TEOR DE SÓDIO, ALÉM DE SER SEM 
AÇÚCAR, GLÚTEN E AROMATIZANTES. SEU 
USO É INDICADO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES. 800G 

UNIDADE 160 
 R$    

71,59  
 R$            

11.454,40  

9 

FORTINI É UM SUPLEMENTO NUTRICIONAL 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS, RICO EM 
ENERGIA, VITAMINAS E MINERAIS. NÃO 
CONTÉM LACTOSE E GLÚTEN E PODE SER 
CONSUMIDO POR VIA ORAL OU POR 
SONDAS. FORTINI É ÚNICO SUPLEMENTO 
SEM SABOR E POR ISSO COMBINA COM 
TUDO! PODE SER ADICIONADO AOS 
ALIMENTOS SALGADOS OU DOCES, 
SÓLIDOS OU LÍQUIDOS, CONTRIBUINDO 
PARA A ACEITAÇÃO DO SUPLEMENTO E A 
MANUTENÇÃO DE UMA DIETA EQUILIBRADA 
E SAUDÁVEL, EVITANDO O DESPERDÍCIO 
DO PRODUTO. 400G. 

UNIDADE 100 
 R$    

81,07  
 R$            

8.107,00  

10 

INFATRINI Fórmula infantil em pó para lactentes 
e de seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância, destinada às necessidades 
dietoterápicas especificas com 1kcal/ml. Infatrini 
é uma fórmula polimérica, hipercalórica e 
normoproteíca para nutrição via oral ou enteral. 
Contém fibras (GOS/FOS), LCPufas 
(ARA/DHA), nucleotídeos, betacaroteno e todos 
os micronutrientes em quantidades 
balanceadas. 

UNIDADE 120 157,79 
R$                 

18.934,80  
 

          
 R$    

235.293,20  
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R$ 235.293,20 (Duzentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa e três reais e vinte centavos) 

 
3.1. VALOR TOTAL E FONTE DE PESQUISA: O valor total para a contratação pretendida de todos os itens 
do presente Termo de Referência será́ de R$ 235.293,20 (Duzentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa 
e três reais e vinte centavos), tendo como base o valor médio das cotações de preços obtidas junto a outras 
contrações de órgãos públicos e banco de preços públicos através do site - www.bancodeprecos.com.br.  
 
3.2. Para efeito de julgamento todos os itens serão destinados a participação EXCLUSIVAS PARA 
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme descrito no presente Termo de Referência, atendendo ao disposto no art. 48, inc. III, 
da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
4.1. O objeto da presente contratação caracteriza - se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis, entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos da art. 20 da Lei 
14.133/2021. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
5.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as seguintes: 
5.3. Habilitação jurídica: 
5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 
5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

5.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
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5.3.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

5.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

5.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

5.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.4.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

5.4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

5.4.7. Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais expedida pelo Distribuidor da sede do 
licitante ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, 
com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

5.4.7.1. A certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 69, inciso II, da Lei n. 
14.133/2021, porém a certidão positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo a Pregoeira 
realizar diligências para avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira, mediante, 
inclusive, a apresentação do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a 
recuperação já deferida. 

5.4.8. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos) da sede do licitante ou de seu domicílio;  

5.4.9. As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: 
(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação 

5.5. A certidão descrita no subitem 5.5.2. somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência do 
Estado da sede do licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos. 

5.6. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), 
que ocorreu em 11 de maio de 2016 ou as comarcas que não emitem a Certidão descrita no item 5.5.1., 
poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 5.5.3. 

5.7. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única 
certidão. 
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5.8. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas 
do respectivo Estado da Federação da sede do licitante ou de seu domicílio. 

5.9. Qualificação Econômico-Financeira, apenas para os itens 02, 04, 05, 06 e 10. 

5.10. Comprovação da boa situação financeira do licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos 
valores indicados: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante 

≥ 1 
Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) = 
Ativo Total 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
5.11. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando o 
licitante tiver sido constituído há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao 
último exercício financeiro; 
5.12. Caso o licitante não possua índice maior ou igual a 1 em qualquer um dos coeficientes citados no 
subitem 5.13., deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo admitido 
para a contratação;  
5.13. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar 
devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. 
 
5.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.15. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
 JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Considerando a contratação 
por tempo mínimo de 12 (doze) meses torna-se imprescindível realizar análise quanto a saúde financeira da 
pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz de executar a avença durante toda 
vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto contratado ou descumprimento, pela 
contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no contrato. Portanto, faz-se necessária a 
exigência de qualificação econômico-financeira pela necessidade de aferir a saúde financeira da 
CONTRATADA para cumprir com todas as obrigações exigidas durante o período de execução contratual. 
 

5.16.  Qualificação Técnica, apenas para os itens 02, 04, 05, 06 e 10. 
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b) Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através de ATESTADOS fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e especificações dos produtos e 
quantitativos executados que apresente, no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades estimadas dos 
itens abaixo indicados que foram arrematados ou de características similares. Observado o que prevê o §1º 
do art. 67 da Lei 14.133/2021, transcrito: “A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação”, da seguinte forma: 

Comprovação de execução no mínimo de 10%. 

5.16.1 Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
5.16.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando quando requerido pela Pregoeira, dentre outros documentos, cópia 
do contrato e ou Notas Fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os fornecimentos. 

 
5.17 Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, em vigor, da sede do licitante. 
 
    • JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE ALGUMAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO EM RELAÇÃO 
AOS ITENS 01, 03, 04, 07, 08 e 09. O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, determina que as exigências 
de qualificação técnica e econômica previstas em processos licitatórios deverão ser apenas as 
“indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações”. O dispositivo é reforçado pelo art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021, senão veja-se:  

 
“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados 
os casos previstos em lei:  
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: (...)  
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; (...).” (grifos nossos) 
 

Deste modo, as exigências editalícias para a habilitação, ainda que listadas pela legislação, devem ser 
examinadas pela Administração Pública conforme o caso concreto, a fim de que não sejam impertinentes ou 
irrelevantes ao objeto a ser licitado. Assim, no momento da elaboração do instrumento convocatório, é 
mandatória a aplicação do princípio da proporcionalidade para a previsão de exigências de habilitação, 
evitando que o edital seja impugnado em razão da incompatibilidade dos seus requerimentos com o objeto.   
Essa relativa discricionariedade administrativa se justifica através do raciocínio do legislador: não há 
imposição legal para que a Administração exija a cumprimento integral de todos os elementos previstos nos 
art. 62 a 70. Em verdade, o diploma normativo licitatório estabelece um limite máximo para os documentos e 
informações que podem ser exigidos dos licitantes, permitindo à Administração analisar quais se aplicam ao 
objeto licitado e quais não possuem relevância para a contratação.  
Logo, foram dispensadas parte da documentação exigida para os itens 01, 03, 04, 07, 08 e 09, conforme o 
art. 70, III, da lei nº 14.133/2021, “dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, total ou 
parcialmente, nas contratações entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”. 
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Destarte, ao verificar o caso em tela, constatou-se que nos itens 01, 03, 04, 07, 08 e 09, os valores estimados 
estão abaixo do valor de ¼ do limite para dispensa que é o valor de R$ 14.976,51. Diante do exposto, no 
presente processo, foram dispensadas a exigência de Balanço Patrimonial. 
 

 JUSTIFICATIVA A VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESAS:  
 
Justifica-se, ainda, a vedação de participação de consórcio na presente licitação, haja vista o objeto ser 
comum e não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme 
entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 
05.02.2003. 

 

5.19. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 
5.19.1. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
 

a) As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital.  
b) O modo de disputa deverá ser o aberto – modelo em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações disciplinadas no edital; 
c) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez centavos). 

6. PRAZO DE ENTREGA:  
 
6.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme demandas da Secretaria, por um período 
inicial de 12 (doze) meses. 
 
6.2. O prazo de entrega será de até 05 (Cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação, 
pelo licitante vencedor, da emissão da Ordem de Fornecimento;  
 
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, nos quantitativos estabelecidos pela Secretaria 
demandante, entre segunda e sexta-feira, conforme programação de entrega compactuada antecipadamente, 
acompanhada da Nota Fiscal e certidões, no horário das 08:00 às 15:00 horas. 
 
6.2.2. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua integridade 
ao uso e rotulado conforme legislação em vigor. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei 
nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e as demais legislações pertinentes. 
 
6.2. AS ENTREGAS SERÃO PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO. 
 
6.3. O produto objeto deste edital, DEVERÁ ser ENTREGUE no LOCAL INDICADO na AUTORIZAÇÃO de 
FORNECIMENTO o qual será no Perímetro Urbano da cidade de Ferreiros, sem Custos Adicionais. 
 
7. DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM O REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 

7.1.1.  Fundo Municipal de Saúde. 
 
8. CONVOCAÇÃO PARA O RECEBIMENTO DO CONTRATO 
 
8.1. A convocação para o fornecimento dos produtos será feita através da emissão e encaminhamento da 
Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento à Adjudicatária. 
8.2. A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de 
recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via 
e-mail. Através do mesmo endereço eletrônico, do Fundo Municipal de Saúde enviará as comunicações 
necessárias durante a execução do contrato. 
8.3. O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do 
recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, sujeitando-a à perda do direito à 
contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 
8.4. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do contrato por via 
postal, para assinatura da adjudicatária. 
8.5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Ferreiros, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído 
na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 
8.6. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada 
válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data do seu envio. 
8.7. A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da proposta, caracteriza-
se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidades na forma 
prevista neste termo. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 
Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a contratada obrigar-se-á: 
 
9.1.  A entregar o objeto licitado, observadas as especificações contidas neste TR, nos locais designado 
pela secretaria competente, no prazo estipulado no sub item 6.1 deste TR mediante ordem de faturamento 
assinado pela Autoridade Competente ou funcionário habilitado.   
9.2. Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos produtos e serviços entregues; 
9.3. Os produtos deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
9.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
9.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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9.8. observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis a CONTRATADA, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação.  
9.9.  Durante a entrega dos materiais, O FORNECEDOR deverá: 
9.10. Atender prontamente às solicitações da Secretaria demandante no fornecimento dos materiais nas 
quantidades e especificações constantes neste Anexo I Termo de Referência de acordo com a necessidade 
deste Município, a partir da solicitação do Setor Responsável. 
9.11. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Secretaria demandante ou a terceiros, por ação 
ou omissão no fornecimento do presente.  
9.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação.  
9.13. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.  
9.14. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, e qualquer outra que advenha 
da entrega dos materiais. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
10.1. Além dos deveres previstos na minuta do contrato, o contratante obrigar-se-á: 
10.1.1. Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;  
10.1.2. O pagamento será efetuado após liberação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo Setor competente do Fundo Municipal de Saúde do município de Ferreiros, que deverá vir acompanhada 
do demonstrativo de entrega do produto, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis após o recebimento 
definitivo do objeto. 
10.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
11.1. Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o frete, entrega no endereço definido 
pelo Fundo Municipal de Saúde, que deverão ser pagos pelo licitante vencedor. 
11.2. A contratação do objeto da presente licitação será prestada diretamente pela empresa vencedora, 
vedada a cessão, a transferência ou a subcontratação, total ou parcial.  
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
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sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
14.1.1. A gestão do contrato será de responsabilidade servidora Luciana Cristina Cavalcanti da Costa, 
enquanto a fiscalização da avença será exercida pela servidora Maria Cláudia Rodrigues Ferreira. 
14.1.2. A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da servidora Luciana Cristina 
Cavalcanti da Costa, enquanto a fiscalização da avença será exercida pela servidora Maria Cláudia 
Rodrigues Ferreira. 
 
Fiscalização: 
 
14.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
14.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

14.3.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
14.3.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
14.3.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

14.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 
14.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
14.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
14.7. Gestor do Contrato 
 
14.7.1.  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
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14.7.2. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
14.7.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
14.7.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
14.7.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, 
ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
14.7.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
14.7.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do(s) 
fiscal(is); 
14.7.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
14.7.9. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 
14.7.10. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
15.1. Recebimento 
 
15.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
15.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
15.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
15.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 08 
(oito) dias úteis. 
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15.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
15.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
15.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
15.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
15.2. Liquidação 
 
15.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
15.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
I - o prazo de validade; 
II - a data da emissão;  
III - os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV - o período respectivo de execução do contrato;  
V - o valor a pagar; e  
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
15.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
15.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
15.1.6. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
15.1.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
15.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
15.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
15.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 
eletrônicos oficiais.   
 
15.3. Prazo de pagamento 
 
15.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, e de acordo com a quantidade solicitada 
e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela contratada, devendo ser apresentados os 
seguintes documentos: 
 
a) Nota fiscal eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor designado pela secretaria 
do contratante; 
b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, CNDT e 
FGTS; 
c) Atesto do setor competente. 
 
15.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
 
15.4. Forma de pagamento 
 
15.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
15.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
15.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.  
15.4.6. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
16. DO REAJUSTE  
 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 08/05/2025 (DD/MM/AAAA). 
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16.2. Após o interregno de um ano, e condicionado a solicitação de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
16.7.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo: 
 

17.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o 
cumprimento das obrigações. 
 
18.  INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
18.1 O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações: 
 
18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 
18.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
18.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
18.2 As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei nº 14.133/ 2021, sendo 
elas: 
16.2.1 Advertência; 
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16.2.2 Multa; 
16.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 
16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
16.4 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista subitem  
16.4.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
16.5 A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 18.1. 
 
16.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 18.1.2 a 18.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
16.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos subitens 18.1.2 a 18.1.7 desde que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 18.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
 
18.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva de secretário municipal. 
18.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa. 
18.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
18.11 A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da sua intimação. 
18.13 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.13.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 
18.13.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
16.13.3 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 
interrompida pela instauração do processo de responsabilização; suspensa pela celebração de acordo de 
leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a 
conclusão da apuração administrativa. 
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18.14 Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente. 
18.15 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração. A pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
18.16 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora diária de 0,5% 
do valor global do contrato. 
18.16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções anteriormente 
previstas. 
18.17 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
18.17.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
18.17.2 Pagamento da multa; 
18.17.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
18.17.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
18.17.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
18.18 A sanção pelas infrações previstas nos incisos 18.2.8 e 18.2.12 exigirá, como condição de reabilitação 
do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
18.19 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
18.20 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
18.21 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 235.293,20 (Duzentos e trinta e cinco mil 
duzentos e noventa e três reais e vinte centavos). 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
20.1 As despesas para atender a esta licitação serão pagas com orçamento previsto para o exercício de 2024, 
na classificação orçamentária abaixo: 
 
30.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.3002.2077.0000 – PROGRAMA FARMACIA BASICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA 
 
 
 

 
Ferreiros - PE, 08 de maio de 2025. 
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ALEXA ARAUJO SOUSA DA SILVA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


